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Resumo: Este trabalho visa compilar e descrever as medidas adotadas pelos órgãos de controle interno brasileiros 

OCDE, e adotando como referência a relação entre as dimensões de accountability e as macrofunções do controle. 

accountability vinculadas às macrofunções ouvidoria e prevenção 
à corrupção caracterizaram-se pela inovação orientada ao aprimoramento de estruturas ou práticas já existentes, e 
também pelo predomínio do domínio adaptativo da inovação, ao passo que as iniciativas de accountability horizontal 
brasileiras, referentes às macrofunções auditoria interna governamental, correição e combate à corrupção, foram de 
caráter antecipatório e orientadas à missão.

Palavras-chave: Accountability. Controle Interno. Covid-19. 

Abstract: This work aims to map and analyze the measures adopted by the Brazilian internal control agencies at the 

as reference the relationship of  accountability with the macro-functions of  government internal audit, ombudsman, 

The accountability initiatives linked to the macro-functions of  the ombudsman and the prevention of  corruption, 
were characterized by innovation aimed at improving existing structures or practices, and also by the predominance 
of  the adaptive domain of  innovation, while Brazilian horizontal accountability initiatives, referring to macrofunctions 

Keywords: Accountability. Internal control. Covid-19.
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Resumen: Este trabajo tiene como objetivo mapear y analizar las medidas adoptadas por los órganos de control 

por la OCDE, teniendo como referencia la relación de la rendición de cuentas con las macro funciones de auditoría 
interna del gobierno. Defensoría del Pueblo, Corrección, Prevención y Lucha contra la Corrupción. Las iniciativas 

en la muestra, complementadas con ejemplos internacionales. Las iniciativas de rendición de cuentas vinculadas a 
las macrofunciones del ombudsman y la prevención de la corrupción, se caracterizaron por la innovación dirigida a 
mejorar las estructuras o prácticas existentes, y también por el predominio del dominio adaptativo de la innovación, 

-
mentales de auditoría interna, corrección y lucha contra la corrupción, fueron anticipatorias y orientadas a la misión.

Palabras clave: Accountability. Control Interno. Covid-19.

O objetivo desse trabalho é compilar e descrever 
as iniciativas inovadoras de accountability adotadas pelos 

-
tituição Federal de 1988, no âmbito dos governos esta-
duais e federal, no contexto da resposta à emergência 
sanitária ocasionada pela Covid-19, no primeiro se-
mestre de 2020; utilizou-se do framework adotado pela 
Controladoria-Geral da União (CGU) de macrofunções 
como recorte metodológico, entendidas estas como au-
ditoria interna governamental, corregedoria, ouvidoria, 
prevenção e combate à corrupção, cuja metodologia 
encontra-se detalhada em seção própria.  

A Covid-19, conforme  Sonekar e Ponnaiah 
(2020), é uma doença causada pelo Novo Coronavírus 

registrados na China, e que rapidamente ganhou pro-
porções mundiais, alcançando o status de pandemia, co-
lapsando os sistemas de saúde nacionais (WHO, 2020), 
pela sua “disseminação rápida e massiva”(WEF, 2020), 
e provocando severos impactos socioeconômicos, dada 
a necessidade de adoção de medidas  de restrição da 
circulação de pessoas, visando limitar a velocidade de 
disseminação do vírus. 

O ambiente de incerteza e a necessidade de 
adotar ações emergenciais teve efeitos diretamente nos 
governos, nas diversas esferas de poder, demandando 
ações de coordenação política, em especial na Saúde, 

-
trações governamentais para o enfrentamento desse ini-

impostos aos setores de compras, em um contexto de 
uma corrida mundial por medicamentos, equipamentos 
e insumos, acarretando em um cenário confuso, de 
muita pressão da opinião pública, de escassez nos mer-
cados local e internacional de equipamentos de pro-

teção individual (como máscaras) e de equipamentos 
hospitalares (como respiradores), afetando as referên-
cias de preços e práticas de compras governamentais.

Além dos impactos na Política de Saúde, os go-
vernos precisaram adotar ações compensatórias para a 
estratégia consensuada de distanciamento social, com a 
adoção, entre outras medidas, de transferência direta de 
renda para seus cidadãos que perderam empregos em 
decorrência da crise econômica que emergiu. No Brasil, 
por exemplo, plataforma do Senado Federal para acom-
panhar os gastos destinados ao combate da pandemia 

2020a), 5,5% do PIB nacional de 2019, (BRASIL, 
2020b).

Com a mudança do cenário de forma dinâ-
mica, com uma demanda por uma atuação célere dos 
governos, emergiram novos riscos aos processos, fa-
zendo com que o acompanhamento das medidas ado-
tadas pelos governantes e da aplicação de recursos pelo 
erário, exigisse das velhas práticas de accountability e con-
trole interno um processo de adaptação; em um cenário 
no qual as medidas inovadoras adotadas pelas entidades 
de controle interno  podem ser fonte de aprendizagem 
organizacional para esses órgãos em tempos de bo-
nança vindouros ou diante de outras emergências dessa 
amplitude.

Crises, conforme Osborne e Brown (2005), são 
5. Os 

efeitos da recente crise provocada pela pandemia da 
Covid-19 exigiram mudanças de grandes dimensões, 
tanto no que tange à reformulação de políticas públicas,  
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um evento transversal às diversas facetas da sociedade, 
demandando ações rápidas, sem a garantia da efetivi-
dade (BID, 2020), dada a incerteza dos cenários, como 
materializado na decisão de quando e onde abrir hospi-

em impactar a gestão e consequentemente, a estrutura 
de accountability, tema do presente artigo.

O trabalho foi dividido em quatro seções. A pri-
meira delas busca estabelecer um referencial teórico, 
harmonizando as teorias correntes de accountability e as 
macrofunções desempenhadas pelo controle interno, 
sob o qual será estruturado o procedimento de coleta, 
de tratamento e de análise dos dados; a segunda seção 
apresenta o instrumental metodológico; a terceira seção 
traz os resultados quantitativos da pesquisa empírica; e 

Para analisar a atuação dos órgãos de controle 
interno no âmbito da crise sanitária, destacando as ino-
vações no campo da accountability, é preciso categorizar 

-
digmas adotados por esses órgãos, relacionar a visão de 
macrofunções ao conceito de accountability, para forta-
lecer o substrato teórico da presente pesquisa. 

Esta seção discorre sobre o marco teórico sob 
o qual se sustentará a pesquisa empírica consignada 
nas seções seguintes. Nesse sentido, apresenta a clas-

OCDE e revisita as dimensões que a teoria atribui ao 
conceito de accountability, correlacionando-as com as 
múltiplas funções dos órgãos do ecossistema de con-
trole interno brasileiro.

Por inovação, entendem-se as medidas adotadas 
pelos governos destinadas ao alcance de determinado 
impacto no contexto existente, com o objetivo de “res-
ponder, adaptar-se e preparar-se para este contexto”. 
Aliás, a capacidade de inovação no setor público é fator 
fundamental para preparar as organizações governa-
mentais para as mudanças no contexto em que estão 
inseridas e consequentemente nas mudanças associadas 
às expectativas de própria sociedade (OCDE, 2019).

 Nesse enquadramento, o tema da inovação do 
setor público tornou-se uma obrigação na agenda go-
vernamental (OCDE, 2015) e ganhou cada vez mais 
relevância para ser institucionalizado como valor pro-
fundo (ALBURY, 2010), tendo como referencial faci-
litar a transformação de ideias em produtos e serviços 
que contribuam com melhores resultados em termos de 
políticas públicas.

O ciclo de vida da inovação é uma ferramenta 
de aprendizado para guiar o desenvolvimento de estra-
tégias de inovação a partir de sua compreensão como 
um processo (OCDE, 2016), composto por 6 está-
gios, de onde se destaca o estágio de difusão das lições 
aprendidas.

Embora o Manual de Oslo tenha cumprido o 
papel de grande balizador das discussões em nível in-
ternacional sobre inovação e sua mensuração, sua abor-
dagem, por ser centrada na lógica privada, deixa lacunas 
no campo da administração pública. 

Diante dessa limitação da inexistência de um pa-
drão internacionalmente aceito para comparabilidade 
da inovação na gestão pública, foi assinada a Decla-
ração sobre inovação do setor público, OCDE (2019), 
adotada em 22 de maio de 2019, a qual traz orienta-
ções para uma abordagem comum da inovação no setor 

aprimoramento”, “orientada à missão”, “adaptativa” e 
“antecipatória”. Este trabalho procura categorizar as 
medidas de accountability dirigidas ao processo de en-
frentamento da Covid-19, implementadas em reação 
à emergência da pandemia, servindo-se desses novos 
eixos de inovação do setor público como balizas prá-
ticas de enquadramento. .

-
doras, aquelas que se diferem das práticas já existentes, 
implementadas de maneira reativa à emergência da 
Covid-19, e que busquem melhores respostas à crise 
sanitária. Neste sentido, práticas adotadas pelo Estado 
que alterem seu modo de execução, os meios costumei-
ramente utilizados e o tempo rotineiramente despen-
dido foram apreciadas.

Intimamente ligado à ideia de democracia e legi-
timidade democrática, o conceito de accountability nasceu 
na ciência política e foi apropriado por ciências de todo 
ramo de conhecimento, Mulgan (2000). Essa caracterís-
tica camaleônica do conceito de accountability, conforme 
termo empregado por Sinclair (1995), o conferiu vários 
sentidos (ou dimensões), de acordo com o conjunto de 
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autores que sobre ele se debruça, que enxergam o con-
ceito sob várias óticas, o que enseja uma breve revisão 
de literatura.

Bovens sintetiza assim o conceito: “Accountability 
nto social em que 

ao outro (2009, p. 15)”. Por seu turno, Schedler (1999) 
accountability pela presença de três elementos: a 

-
cita desses atos; e a existência de sanções no caso de 
desvio em relação aos acordos pré-estabelecidos.

 Koppell (2010), por sua vez, foca a sua aná-
lise das instituições por ele chamadas de “accountable”, 
ou seja, responsáveis, caracterizando-se estas pela sua 
transparência, pela possibilidade de serem punidas por 
baixo desempenho e por estarem sujeitas a avaliação, 
apresentando a accountability como uma fonte de credi-
bilidade e de sustentação do poder. 

Bovens (2009), por exemplo, sistematiza o con-
ceito segundo suas funções e suas espécies. O autor 
enumera cinco funções da accountability, sustentando 
que ela se presta ao controle democrático, à promoção 
da integridade, à melhoria da performance, ao incre-
mento de legitimidade e à viabilização da catarse pú-
blica. São funções que têm em comum a relação entre 
governantes, os governados e a coisa pública. 

Como se vê, as discussões em torno da accounta-
bility estão no contexto de um conjunto de medidas que 
possibilite que os atores públicos sejam responsáveis, e 
passíveis de serem responsabilizados em caso de des-
vios de rota, e que esse desvio possa ser percebido pelo 
conjunto de atores que, a estes, delegou atribuições. No 
caso da pandemia, que demanda, pela sua natureza, de 

accountability estaria vinculada a ações para assegurar a 
promoção desses resultados de mitigação dos efeitos 
da doença, em conformidade com as normas, ao menor 
custo possível. 

Uma vez sintetizado o conceito de accountability, 
importante entender que este se materializa por arranjos 
institucionais e alguns autores se detêm a essa forma 
de organização desses atores. Destaca-se  O’Donnell 

accountability, uma 
(...) 

existência de agências estatais que têm o direito e o poder legal 

-

” (1998, p. 28),uma tipologia que 
auxiliará a presente análise. 

A accountability vertical está intimamente ligada à 
relação eleitor e eleito, à ideia de democracia representa-
tiva, onde o cidadão tem o poder de decidir sobre a ree-
leição ou não de seus representantes (SCHUMPETER, 

não se limita apenas a atuação no âmbito das eleições, 
incorporando as ações da chamada democracia partici-
pativa, no controle social. 

O´Donnell teoriza também a dimensão hori-
zontal de accountability, representada pelas atribuições à 
algumas agências estatais de poderes para atuar na su-
pervisão “contra ações ou omissões de outros agentes 

trazida por Ackerman (2000), ao sustentar a existência 
de um “integrity branch” nas democracias modernas.

Desse modo, na construção de um framework de 
accountability, para se analisar a atuação do controle in-
terno no âmbito da pandemia, tem-se uma dimensão 
horizontal, de órgãos especializados e com poder de 
supervisão e sanção; e uma dimensão vertical, pela ação 
da população organizada ou não, pelo chamado con-
trole social, que pode ser estimulada e instrumentali-
zada pelos órgãos de controle interno, em especial por 

participação. 

Uma vez estabelecidas as dimensões que ser-
virão de linhas mestras para a análise das práticas dos 
órgãos de controle interno no âmbito da pandemia, a 
horizontal e vertical,  essas categorias de análise pre-
cisam dialogar com a estrutura básica destas instituições 
voltadas ao controle interno, moldadas conforme tra-
jetória narrada por Braga (2016); chegando ao modelo 
atual adotado pela  Controladoria-Geral da União-CGU, 
com um framework de macrofunções que possibilita essa 
interação do controle institucional com o controle so-
cial, e que foi mimetizado, de um modo geral, pelas es-
feras subnacionais, conforme explicitado por Braga e 
Santos (2016), ao abordarem o tema. 

A construção do modelo atual de macrofunções 
da CGU se inicia em 2003 com a agregação à atividade 
de auditoria interna governamental, das atividades dis-
ciplinar e de ouvidoria. 
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A partir de então, o processo foi marcado por 
dois relevantes momentos de especialização de sua es-
trutura organizacional para melhor desempenhar suas 
competências, sendo o primeiro em 2006, com a criação 
de uma unidade exclusiva para prevenção da corrupção, 

e o segundo em 2019, com a criação de uma unidade 
especializada no combate à corrupção.  O Quadro 1, a 
seguir disposto, busca sintetizar o processo de confor-
mação do framework de macrofunções da CGU:

SECRETARIA
SÍNTESE DAS PRINCIPAIS AÇÕES

(DEC. Nº 9.681/2019)

Secretaria Federal de Controle Interno

(Auditoria Interna Governamental)

-Realizar avaliações da gestão pública por meio de auditorias, propondo a correções e 
melhorias.

Ouvidoria-Geral da União
-Gerir o recebimento  e análise de  denúncias, reclamações, solicitações, elogios, sugestões 
e pedidos de acesso à informação.

Corregedoria-Geral da União

(atividade disciplinar)

-Atuar em relação a aplicação das leis de responsabilização administrativa de servidores, 
empregados públicos e entes privados.

Secretaria de Combate à Corrupção
-Atuar nas atividades relacionadas a acordos de leniência, inteligência e operações 
especiais.

Secretaria de Transparência e Prevenção da 
Corrupção

-Atuar na prevenção da corrupção e na promoção da transparência, do acesso à 
informação, da conduta ética, da integridade e do controle social.

accoun-
tability. Entretanto, é possível, dada a diversidade das atividades desempenhadas dentro de cada uma de suas macro-
funções, relacioná-las às dimensões diferentes de accountability , conforme ilustração a seguir:



Revista da CGU • Volume 12 • Nº 22 • Jul-Dez 2020 • ISSN 2595-668X

Daniel Matos Caldeira, Sandro Zachariades Sabença e Marcus Vinicius de Azevedo Braga            

Por essa proposta de instrumento de análise con-
ceitual, a dimensão horizontal é o campo do enforcement, 
de ações de supervisão e de sanção, materializados pela 
avaliação promovida pela Auditoria - SFC, mas também 
pela atividade disciplinar - CRG e a de combate à cor-
rupção - SCC. Uma linha de ação mais diretiva, técnica 

a gestão. 

O eixo vertical da accountability se materializa pela 
“auscultação” da sociedade por meio de ações de trans-
parência pública, educação cidadã, ombudsman e controle 
social (OGU e STPC). É o braço que proporciona a in-
teração entre o agente e o principal, na visão da teoria 
da agência. Tem o condão de fomentar uma interação 

e os técnicos do controle, incrementando o exercício da 
dimensão horizontal. 

Nessa modelagem teórico-conceitual, o órgão de 
controle interno, ao reunir as 5 macrofunções, detém as 
condições substantivas para concatenar de modo com-
plementar e harmônico as dimensões de accountability 
vertical com horizontal, em um arranjo cíclico de reali-
mentação entre as dimensões, de contribuições mútuas.

Esses eixos de atuação possibilitam promover, de 
forma concreta, o incentivo a responsividade do gestor,  
que ela seja percebida pela população, e ainda, que 
este possa ser sancionado em caso de desvios, seja por 
ações diretivas de punição, seja por ações de incentivo, 
no controle político, dando exequibilidade e autonomia 

Constituição Federal, em um modelo de Administração 
Pública complexo. Mas, é possível, nesse momento de 
crise, inovar no âmbito dessas práticas?

A metodologia da pesquisa foi desenhada para 
atender o objetivo de compilar e descrever iniciativas 
inovadoras relativas à accountability no combate à pan-
demia. Consistiu na análise documental das ações dos 
órgãos de controle interno estaduais e do governo fe-
deral, relacionadas à crise sanitária da Covid-19, tendo 
como início a data consignada pela Portaria MS nº 188, 
de 3/02/2020, que declara Emergência em Saúde Pú-
blica de Importância Nacional (ESPIN) em decorrência 
da Infecção Humana pelo novo Coronavírus (2019-

semestre, como data de corte. 

Essa análise se deu pelos fatos narrados nos sí-
-

de Controle Interno (Conaci), e também dos sítios 

I, buscando também notícias na imprensa, de forma 

estruturadas e que surgiram provocadas pela crise sani-
tária, enquadradas dentro das chamadas macrofunções, 
relacionadas em uma perspectiva inovadora, tendo 
como base as dimensões da accountability e os eixos de-

da OCDE, pautando-se por uma visão geral das ações 
dos órgãos. 

Prescinde destacar que este não é um trabalho 
sobre uma análise crítica da atuação do controle interno 

-
-

lizada após um decurso de prazo, quando do término 
da pandemia. O que se busca é mapear e analisar as 
inovações, induzidas, em especial, pela mudança de atu-
ação do gestor, pressionado pelo cenário da pandemia. 
Destaca-se que a mera reprogramação do planejamento 
anual das atividades de controle, em sentido lato, para 
englobar ações de enfrentamento à pandemia, por si só, 

Considerando o caráter exploratório da pesquisa, 
consigna-se que, em função da amplitude do levanta-
mento efetuado, foi priorizada a utilização de informa-

que compõem a amostra, como melhor opção, dado 
que os mesmos se constituíram em efetivos canais de 
veiculação de informações, com tempestivas atualiza-
ções de conteúdo sobre as inúmeras ações efetuadas e 
registro histórico.

-
doras serão apresentadas por dimensão de accountability, 
com o devido detalhamento de cada macrofunção do 
controle a ela correspondente.

Esta seção compreende as iniciativas inovadoras 
referentes as macrofunções ouvidoria e prevenção da 
corrupção, enquadradas na dimensão vertical.

de contorno interfederativo desenvolvidas pela CGU, 
além de ações desenvolvidas em nove estados (AL, AP, 
AM, BA, CE, GO, MT, PR e PI). As ações focaram o 
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desenvolvimento de novos canais e aperfeiçoamento de 
funcionalidades nos canais já existentes para fortalecer 
a comunicação dos cidadãos com o governo em uma 
perspectiva de melhoria e tempestividade da capacidade 
de resposta estatal por meio da ampliação da base de 
manifestações cívicas provenientes dos usuários desti-
natários dos serviços. 

Dentre as principais ações, destacam-se a pro-
dução de uma cartilha orientativa elaborada pela Con-
troladoria-Geral do Estado do Paraná para padronizar 
o atendimento das 72 ouvidorias setoriais do poder 
executivo daquele estado,  a remodelação de canal “Per-
gunte à CGE” da Controladoria-Geral do Estado do 
Mato Grosso, aliado também a experiências de emissão 
de boletins originários da rede de ouvidorias sobre o 
tema coronavírus, bem como a criação de   canais espe-

do Estado de Goiás. 

No Estado do Ceará, destaca-se o “Antifake CE”, 
exclusivo para denúncias de notícias falsas disseminadas 
nas redes sociais sobre o coronavírus e o “Plantão Co-
ronavírus”, disponível em várias plataformas (em sites 

e no “Messenger” da Secretaria de Saúde e em um canal 
que utiliza o aplicativo “Whatsapp”), utilizando a tecno-
logia chatbot para triagem das demandas. 

A Controladoria-Geral da União lançou um 
canal dedicado aos assuntos do novo coronavírus na 
plataforma Fala.BR e realizou o monitoramento e aná-
lise estratégica das informações segmentadas por tipo-
logias de manifestações e recorrência de assuntos por 
unidades demandadas, com vistas a contribuir com a 
tomada de decisão governamental. Desde o seu lan-
çamento em 20 de março de 2020 até a extração que 
engloba o primeiro semestre de 2020, a CGU totalizou 
em torno de 62 mil manifestações relativas ao novo 
coronavírus. 

A perspectiva da prevenção da corrupção, como 
a seguir apresentada, está focada em ações orientativas 
e de transparência. 

As ações orientativas, com destaque para as ações 
da PB, PR, RJ, RO, RR e SC, caracterizaram-se pela 
produção de conteúdo técnico orientativo para os ges-
tores públicos, por meio de cartilhas, guias, diretrizes, 
resoluções, dentre outros instrumentos, especialmente 
com esclarecimentos sobre as mudanças legislativas que 

públicas, com particular destaque para a necessidade da 
adoção de salvaguardas na motivação nas aquisições, 

da despesa dada a sobre-elevação dos riscos associados 

a aquisições em situações de emergência, como por 
exemplo, direcionamento da contratação, preço abu-
sivos e quantitativos superiores ao necessário.  

As ações de transparência foram priorizadas 
por todos os 26 estados e Distrito Federal, e notabi-
lizaram-se pela ampla divulgação de informações para 
a sociedade sobre a pandemia, por painéis gerenciais e 
também por portais exclusivos para a pandemia, abran-
gendo especialmente licitações, contratos e o montante 
de investimentos realizados, no âmbito das respectivas 
esferas de competência.  

Para além do pragmatismo da disponibilização 
de dados, a Controladoria-Geral da União desenvolveu 
em código aberto uma ferramenta de priorização de 

União, Estados e Municípios em cinco classes: i) preços, 
ii) quantidades, iii) contratantes, iv) fornecedores e v) 
estimativas e projeções.  

Destaca-se ainda que a situação de adversidade 
causada pela pandemia também favoreceu o surgi-
mento de arranjos interinstitucionais preventivos fo-
cados no monitoramento concomitante com a exe-
cução da despesa pública, com destaque para a força 
tarefa ocorrida no Rio de Janeiro entre a Controladoria-
-Geral do Estado e a Secretaria Estadual de Saúde para 
analisar todos os contratos de bens, serviços e insumos 

-
mento da pandemia. 

Em nível federal, foram destaque as ações do 
acordo da Controladoria-Geral da União com o Minis-
tério da Cidadania para monitoramento, em todo o ter-
ritório nacional, do pagamento do auxílio emergencial, 
mediante acesso às bases de dados do Programa Bolsa 
Família (PBF), do Benefício de Prestação Continuada 

-
primento dos requisitos de elegibilidade para acesso ao 
auxílio, tratamento de denúncias e análise de indícios 
de fraudes.

Em síntese geral, as iniciativas de accountabi-
lity vertical brasileiras, notadamente as instituídas pela 
União, caracterizaram-se pela inovação orientada ao 
aprimoramento de estruturas ou práticas já existentes, 
e também pelo predomínio do domínio adaptativo da 
inovação, respondendo com tempestividade às mu-
danças de contexto ocasionadas pela pandemia.
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Esta seção compreende as iniciativas inovadoras 
relacionadas às macrofunções auditoria governamental, 
correição e combate à corrupção.

As duas últimas são ações que tem como ele-
mento nuclear a atuação posterior à ocorrência de irre-
gularidades, com viés apuratório e sancionador, sendo 
representativas de estratégias de enforcement da função 
de controle interno estatal. Dada a sua característica 
retrospectiva, foram poucas as ações inovadoras aqui 
detectadas, com destaque para as ações adotadas pelo 
órgão federal de controle interno.

No que se refere a Auditoria Interna Governa-
mental, ocorreram iniciativas em 11 estados  (AC, AM, 
BA, CE, ES, GO, MT, MS, MG, PA, RJ)e na esfera fe-
deral. Na esfera subnacional pode se separar as ações 
em dois grupos: o primeiro por meio de ações de mo-
nitoramento, de mudança do rito normal de auditoria 
para se adaptar a dinâmica da crise, com a adoção de 
mecanismos de acompanhamento e de alerta, com a 

prévia e concomitante, com destaque para ações com 
o uso de ferramentas de inteligência e bases de dados 
(MT), para o monitoramento diário das ações com a 

-
latórios de auditoria por meio de Notas de Informação 
de riscos, um tipo de alerta (RJ).

A pandemia exigiu das auditorias uma mudança 
no seu modo de atuação, de um modelo predominante-
mente ex-post para um modelo prévio e concomitante, 

-

enquadramento legal, dadas as mudanças legislativas, o 
que exigiu inovações por meio da adaptação de ações 

posteriori, saindo da rigidez de seus 
planos anuais de auditoria, como se viu no parágrafo 
anterior.

O segundo bloco de ações é na linha orientati-
va-preventiva, pela adoção de cartilhas, capacitações e 
outras ações dessa natureza, voltadas para aspectos le-
gais dessas despesas e de aprimoramento dos controles 
internos e das respostas aos riscos, com destaque para a 

-
texto dessa forma de atuação prevista nas IPPF (Es-

-
ditoria Interna/The IIA),  no sentido das contratações 

No governo federal, as ações da linha preventiva 
da CGU se desdobraram em ações de auditoria conco-

mitantes em relação ao auxílio emergencial sempre que 
-

zamento de bases de dados, decorrente de um Acordo 
de Cooperação Técnica com o Ministério da Cidadania.

Destaca-se o papel da CGU em relação ao cha-
mado auxílio emergencial, operacionalizado pelo Minis-
tério da Cidadania, Ministério da Economia e pela DA-
TAPREV, e que teve um papel da CGU predominante 

pelo cruzamento de bases de dados, com a parceria das 
Controladorias e dos Tribunais de Contas Estaduais 

-
damente, com vistas a devolução dos recursos. 

A inovação da accountability decorre da inovação 
da gestão na forma de fazer transferência de renda, que 
antes ocorria por meio dos municípios e passou a ser 
feita por meio de aplicativos para smartphones.

No campo da correição, apenas uma ação inova-

à amostra de instituições internacionais de controle es-
tudada. Trata-se da participação da CGU na elaboração 
da Medida Provisória n. 966/2020, que restringiu a res-
ponsabilização dos gestores nas esferas administrativa 
e cível, nas ações voltadas ao combate da emergência 
sanitária e aos efeitos econômicos e sociais decorrentes 
do Covid-19, por erro grosseiro ou dolo em ações e 
omissões.

Tal medida buscou evitar um fenômeno conhe-
cido por “apagão das canetas”, em que o gestor público 
(aí incluído os de boa-fé), com medo de ser punido, 
deixa de decidir em um momento que se impõe a ele 
esta atitude; é um risco que necessitava ser mitigado, 
em um momento em que era esperado do tomador de 
decisões rapidez e pró-atividade, num contexto eivado 
de incerteza. Interessante notar que tal ação, apesar do 
senso comum, que atribui à atividade disciplinar um 
viés punitivista, se volta à proteção do tomador de de-
cisão de boa-fé, num momento em que preços e prá-
ticas adotadas em tempos de normalidade não se ade-
quam às medidas adotadas para responder à Pandemia, 
visando saturar os canais disciplinares.   

que se caracteriza pela adaptação do modus operandi da 
ação correcional à realidade imposta.  

A macrofunção combate à corrupção se caracte-
riza pelo apoio institucional oferecido pelas instituições 
do ecossistema de controle interno aos órgãos de perse-
cução criminal (polícias, ministérios públicos etc.); seu 
perfeito funcionamento depende de uma atuação co-
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ordenada de uma série de instituições, que funcionam 
como uma verdadeira rede de controle.

Destaca-se, neste ramo, a atuação da CGU, que 
participou de dezenove operações especiais em par-
ceria com outras instituições de controle, voltadas ao 
combate do desvio de recursos públicos destinados ao 
combate à Covid-19. Até 30 de junho, foram realizadas 
um conjunto de dezenove operações sobre um mesmo 
tema que contaram com atuação direta da CGU e seis 
com atuação indireta, e envolveram o montante investi-
gado de aproximadamente quinhentos milhões de reais 
e prejuízo estimado de sessenta e oito milhões de reais. 
Destaca-se que a integralidade das operações se dirigiu 
às fraudes praticadas na execução de recursos federais 
por estados e municípios. 

A inovação deste tipo de ação resta caracterizada 
pelo modus operandi diverso da rotineira atuação em 
parceria com instituições da esfera federal de governo 
e pelo direcionando do foco em uma temática especí-

-
rações, a CGU atuou também em colaboração com ór-
gãos de controle estaduais, polícias civis e ministérios 
públicos locais. 

Outra característica que atribui à esta atuação um 
caráter inovador é o tempo de execução, praticamente 
concomitante à ação administrativa investigada; tal 
fato decorre, provavelmente, do direcionamento prio-
ritário de recursos humanos e materiais para esta ma-
crofunção. São questões que demonstram a capaci-
dade do controle interno em se adaptar ao factual da 
pandemia. 

No que tange as iniciativas de accountability hori-
zontal brasileiras, destaca-se que as ações na linha apu-
ratória foram de caráter antecipatório, dado o prévio 
ajuste legislativo liderado pela área correcional para 
evitar uma profusão de medidas disciplinares desarra-
zoadas e de caráter orientado à missão, com clara prio-
rização auditorial e utilização de novos métodos coope-
rativos na linha repressiva da corrupção.

-

de enfrentamento da pandemia. O que ocorreu foi que 
as mesmas se caracterizaram somente pela reprogra-
mação do planejamento anual de suas atividades, o que 
por si só, não tem o condão de enquadrá-las como ini-
ciativas inovadoras.

Este trabalho teve como objetivo compilar e 
descrever iniciativas inovadoras de accountability ado-
tadas pelos órgãos de controle interno, no âmbito dos 
governos estaduais e federal, no contexto da resposta à 
emergência sanitária ocasionada pela Covid-19, no pri-
meiro semestre de 2020.

A discussão de inovação em accountability diante 
de situações de calamidade acompanha seu itinerário 
evolutivo de atuação, sabendo-se que esses momentos 
impulsionam mudanças de paradigmas, como foi o 
Cartão de Pagamento da Defesa Civil, oriundo de uma 
cooperação da CGU com o gestor federal, como uma 
resposta gerencial aos riscos detectados na gestão de 
recursos em desastres naturais. O cartão de pagamento 
foi uma mudança estrutural na forma de transferência 
de recursos para ações de defesa civil. Espera-se, con-
forme registrado nessas análises, que as ações adotadas 

e mudanças de paradigmas.

A adoção da accountability associada às macro-
funções possibilitou uma análise das ações dos órgãos 
de controle interno em suas dimensões de enforcement e 
participativa, de forma a contextualizar o conjunto de 
iniciativas ao processo de gestão das políticas públicos 

inovação, mas também as suas possibilidades de contri-
buição para a efetiva resposta a situação posta. 

O levantamento indicou uma predominância 
nos aspectos preventivos, relacionados a ouvidoria e 
transparência, bem como das ações de auditoria go-
vernamental, com pouca participação de ações especí-

a ouvidoria e a transparência, são mais sedimentadas 
no nível subnacional, por encontrarem-se lastreadas 
por legislações de caráter nacional já enraizadas, e por 
práticas estimuladas por ações de nível nacional que in-
centivam a esfera subnacional, como o Programa Brasil 
Transparente, conduzido pela CGU e a Rede Nacional 
de Ouvidorias. Já em relação à área de combate à cor-

-
tiva interfederativa.

-
secas no que se refere à inovação, pelo seu aspecto 
extremamente regulamentado, o que limita ações espe-

preventivas na esfera disciplinar. 
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Apesar do crescimento da agenda de integridade 
no âmbito nacional, em especial após o Decreto nº 
9.203/2017 e ações decorrentes da própria CGU, no 
âmbito da Lei Anticorrupção, essa pauta não emerge na 
discussão estadual frente a crise sanitária. 

A inovação relacionada à macrofunção ouvidoria 
caracterizou-se pelo desenvolvimento de novos canais 
e aperfeiçoamento de funcionalidades nos canais já 
existentes para fortalecer a comunicação dos cidadãos 
com o governo em uma perspectiva de melhoria e tem-
pestividade da capacidade de resposta estatal por meio 
da ampliação da base de manifestações cívicas prove-
nientes dos usuários destinatários dos serviços. 

Em relação a inovação na linha da prevenção 
da corrupção destacam-se o foco na produção de con-
teúdo técnico orientativo para os gestores públicos, no-
tadamente abrangendo as alterações legislativas e ampla 
divulgação de informações sobre a pandemia por meio 
de portais de transparência.

A inovação no sentido da auditoria governa-
mental foi a mudança de ritos para se adaptar a dinâ-
mica da Covid-19, que demandava ações rápidas em um 
ambiente de incerteza, com a necessidade de compras 
diretas, o que fortaleceu um viés de ação ex-ante e con-

comitante, o que termina por mudar a lógica de atu-
ação do controle interno, para que ele não entrave as 
aquisições.

A inovação relacionada à linha correcional 
vincula-se a atuação na mudança legislativa para cla-
rear interpretações sobre a aplicação de dispositivos 
sancionatórios.

combate à corrupção se dirige aos novos arranjos de 
cooperação multinível entre a esfera federal com as es-
feras estaduais, decorrentes da atuação da CGU com 
ministérios públicos, polícias, controladorias-gerais e 
tribunais de contas estaduais.

Como relatado, as iniciativas de accountability ver-
tical brasileiras vinculadas às macrofunções ouvidoria e 
prevenção à corrupção, caracterizaram-se pela inovação 
orientada ao aprimoramento de estruturas ou práticas 
já existentes, e também pelo predomínio do domínio 
adaptativo da inovação, ao passo que as iniciativas de 
accountability horizontal brasileiras, referentes às macro-
funções auditoria interna governamental, correição e 
combate à corrupção, foram de caráter antecipatório e 
orientadas à missão. Para melhor visualização, segue um 
quadro síntese das inovações:
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DIMENSÃO INOVAÇÃO MACROFUNÇÃO UNIÃO ESTADOS

Vertical
“orientada ao 
aprimoramento” e  
“adaptativa”

Ouvidoria
a demanda da Covid-19

para a demanda da Covid-19

- integração entre a ouvidoria e o 
gabinete de crise

Prevenção à corrupção

prevenção  a corrupção 

funcionalidades para a demanda da 
Covid-19

- novos arranjos interinstitucionais 
preventivos

aprimoramento da gestão e para a 
prevenção  a corrupção

para  a demanda da Covid-19

- novos arranjos 
interinstitucionais preventivos

Horizontal

“antecipatória”

e

“orientada à missão”

Auditoria Interna

-uso intensivo de ferramentas de 
inteligência

-parceria com o gestor no 
acompanhamento concomitante

-parceria com Controladorias e 
Tribunais de Contas Estaduais para 
devolução do auxílio emergencial

-parceria com o gestor no 
acompanhamento concomitante

-alertas de riscos nas aquisições

-inversão do foco ex-post para ex-
ante das auditorias

Covid-19

Correição
- adaptação legislativa ao cenário, 
visando evitar o colapso do sistema 
disciplinar.

Combate a corrupção

-ações em parceria com MP e 
Polícias estaduais

-grande volume de operações 
especiais articuladas no tema 
Covid-19

Como se vê, tem-se que a maioria das inovações são oriundas de adaptações de práticas existentes, o que é esperado, 
em um contexto de ação rápida, com ações voltadas a permitir uma melhor interação com a população e a o mesmo 
tempo, fortalecer os controles frente aos riscos, buscando evitar que a ação do controle atrapalhasse a atuação dos 
gestores.

Essas medidas e situações não foram simples, envoltas em pressões diversas, escândalos e cobranças, que testaram 
a coordenação federativa, em especial no que se refere a accountability,  e a quantidade de problemas noticiados pela 
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UNIDADE DA 
FEDERAÇÃO

SÍTIOS ELETRÔNICOS 
OFICIAIS DO ENTE DA 

FEDERAÇÃO
ÓRGÃO DE CONTROLE INTERNO

SÍTIOS ELETRÔNICOS DE 
CONTROLE INTERNO

União Controladoria-Geral da União

Acre Controladoria-Geral do Estado do Acre

Alagoas Controladoria-Geral do Estado de Alagoas

Amapá Controladoria-Geral do Estado do Amapá

Amazonas Controladoria-Geral do Estado do Amazonas

Bahia Auditoria-Geral do Estado da Bahia

Ceará Controladoria e Ouvidoria Geral do Estado do Ceará

Distrito Federal Controladoria-Geral do Distrito Federal

Espírito Santo
Secretaria de Estado de Controle e Transparência do 
Espírito Santo

Goiás Controladoria-Geral do Estado de Goiás

Maranhão Secretaria de Transparência e Controle

Mato Grosso Controladoria-Geral do Estado de Mato Grosso

Mato Grosso 
do Sul

Controladoria-Geral do Estado de Mato Grosso do Sul

Minas Gerais Controladoria-Geral do Estado de Minas Gerais

Pará Auditoria-Geral do Estado do Pará

Paraíba Controladoria-Geral do Estado da Paraíba

Paraná Controladoria-Geral do Estado do Pará

Pernambuco
Secretaria da Controladoria-Geral do Estado de 
Pernambuco

Piauí Controladoria-Geral do Estado do Piauí

Rio de Janeiro Controladoria-Geral do Estado do Rio de Janeiro

Rio Grande do 
Norte

Controladoria-Geral do Estado do Rio Grande do 
Norte

Rio Grande 
do Sul

Contadoria e Auditoria-Geral do Estado do Rio 
Grande do Sul

Rondônia Controladoria-Geral do Estado de Rondônia

Roraima Controladoria-Geral do Estado de Roraima

Santa Catarina Controladoria-Geral do Estado de Santa Catarina

São Paulo Ouvidoria Geral do Estado de São Paulo

Sergipe
Secretaria de Estado da Transparência e Controle do 
Estado de Sergipe

Tocantins Controladoria-Geral do Estado de Tocantins
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